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ATrAvés dO 

ALOJAMeNTO 
LOCAL Ou dO 
ArreNdAMeNTO 
urBANO

Tem quartos vagos na sua 
habitação ou uma casa 
que não utiliza?

rentabilize  
os  seus  
imóveis

SAIBA MAIS!
Sessão de 

esclarecimento
17h | 21-06-2018
Centro Cultural 

Gil Vicente
Sardoal

♦	 Certifi cado energético e autorização 
de utilização para o fi m pretendido, 
em imóveis posteriores a 1951

♦	 participação do contrato ao serviço 
de Finanças

  
CAsO O iNquiLiNO NãO 
CuMprA, COMO prOCeder?

♦	 em caso de falta de pagamento de 
rendas, ao 3º mês, avisar o inquilino 
faltoso, mediante carta registada 
com aviso de receção contendo 
a fundamentação

♦	 O senhorio pode pôr fi m ao contrato 
se no mesmo ano  o inquilino se 
atrasar no pagamento das rendas, 
por mais de 8 dias, mais de 4 vezes 
seguidas ou intercaladas

♦	 Não se chegando a acordo, o senhorio 
pode recorrer a:
	■ Tribunal

- reclamação das rendas em dívida 
e indemnização de 50% devido a 
mora

	■ Balcão do Arrendamento
- Não há intervenção do Tribunal

- Competência para lidar com 
os procedimentos especiais 
de despejo
- O senhorio tem que estar 
registado no portal das Finanças,  
ter os impostos em dia e ter 
participado o contrato ao serviço 
de Finanças

CAsO NeCessiTe dO iMÓveL,  
COMO prOCeder?

♦	 denúncia/resolução do contrato 
dentro dos prazos estipulados no 
mesmo e dependendo da justifi cação

♦	 prova de que o imóvel é necessário 
para habitação própria e permanente 
do senhorio

♦	 se o inquilino se recusar a entregar 
o locado, recurso a Tribunal 
ou ao Balcão do Arrendamento



O que é O ALOJAMeNTO 
LOCAL?
Consideram-se estabelecimentos de 
alojamento local aqueles que prestam 
serviços de alojamento temporário a 
turistas mediante remuneração e que 
não possam ser enquadrados como 
empreendimentos turísticos

quAis As MOdALidAdes 
dO ALOJAMeNTO LOCAL?

♦	 Moradia - quando a unidade  
de alojamento é a totalidade  
de uma moradia

♦	 Apartamento - quando a unidade 
de alojamento é a totalidade de um 
apartamento

♦	 estabelecimento de hospedagem  
- quando a unidade de alojamento  
é “ao quarto”

quAis sãO Os priNCipAis 
requisiTOs?

♦	 Autorização de utilização para 
habitação em imóveis posteriores a 1951

♦	 Adequadas condições de conservação 
e funcionamento das instalações  
e equipamentos

♦	 Mobiliário, equipamentos  
e utensílios adequados

♦	 Compartimentos com janela  
e veda-luz, dispondo de portas  
com dispositivos que assegurem  
a privacidade do utente

♦	 extintor, manta de incêndio  
e equipamento de primeiros socorros 
(até 10 utentes) 

♦	 Livro de reclamações

quAis Os prOCediMeNTOs?
♦	 registo do estabelecimento através  

de mera comunicação prévia no 
Balcão do empreendedor 

♦	 Atividade declarada nas Finanças  
- CAe 55201 ou CAe 55204

♦	 Comunicação sobre alojamento  
de utentes estrangeiros ao seF

ALOJAMENTO 
LOCAL

rentabilize  os   seus  imóveis

ARRENDAMENTO
URBANO

quAis Os TipOs de CONTrATO 
pOssíveis? 

♦	 Habitação | Comércio | Outros fins

♦	 variabilidade na duração 
(convencionável pelas partes)

O que é preCisO pArA 
eLABOrAr O CONTrATO? 

♦	 identificação do prédio, das partes  
e dos fiadores

♦	 definição do valor da renda  
e da duração do contrato

Desenhos de Mário Linhares


